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ESTAI'O OE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITABAIANA

1' TERMO ADITryO AO CONTRATO N". 02612022

t" TERMO ADrTryO AO CONTRATO N". 026/2022, QUE
ENTRÃ SI CELEBR,4M, DE UM IÁDO, Á PREFEJTUM
MUNICIPAL DE ITABAIÁNA E, DO OUTRO, A EMPRESA
J, BRASIL COI}MRCIO DE ALIMENTOS LTDA, N,4
FORMÁ ÁBA]XO:

A PREFEITT RA MUNICIPAL DE ITABAIANA, inscrita no CNPJ - MF sob o n' 13.104.74010001-10 com
endereço à Praça Fausto Cardoso, no 12, CentÍo, neste ato representada por seu titulâr, o Sr. ADAILTON
RESENDE SOUSA, doravante denominada CONTRATANTE, e a Einpresa J. BRASIL COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n' 3l.275.000/0001-28, com
sede ao Largo Manoel José do Prado Franco, no 23, Baino Centro, na Cidade de Areia Brânca, Estado de Sergipe,
nesle ato representada pelo seu Sócio Administrador, o Sr. João Luiz Silva Marques, portador da Cédula de

Idcntidade n." 579024 SSP/SE e inscrito no CPF sob o n' 266.600.595-04, doravante denominada CONTRATADA,
íinnam o presentc Tenno Aditivo, regido pela Lei n'. 8.666/93 e suas altemções posteriores, conforme cláusulas e

condiçrics scguintes:

CI AUST,]LA I - DO OB.'E,I'O
() prcscrtc -lcmro Âtlrüvo lcrrr por objeto a promoção do reequilibrio econômico-financeiro contratual,
t)Í(irro\ cndo-sc o icrésciDlo do valor cnt virl.ude da ocorrência de álea econômica extraordináría e extracontratual,
,rr:rcs,.'cr<kr nos itcns: 29 c 30. Lrrl;;clccntual aproximado de 124,80Á (cento e yinte e quatro virgula oito por cento),
passando dc R$ 4,65 (quatro reais e sessenta e cinco centavos)/kg para RS 10,45 (dez reais e quarenta e cinco
centavos)/kg; item 31, um percentual aproximado de 89,50Á (oitenta e nove virgula cilco poÍcento), passando de
R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos/kg para RS 7,20 (sete reais e vinte centavos)/kg, acrescendo ao contrato o
valor de R$ 83.150,60 (oitenta e três mil cento e cinquenta reais e sessenta centavos), passaldo de RS 241.015,00
(duzentos e quarenta um mil e quinze reais), para R$ 324.165,60 (trezenlos e vinte e quatro mil cento e sessenta e
cinco reais e sessenüa centavos), com a consequente alteração da Cláusula Terceira - Do Preço, das Condições de
Pagamento, a qual passará a ter a seguinte redação:

CLAUS TERCEIRA . DO PRECO E DAS CO ICÕES DE PAG (art, 55. om.da
Lei no 8.666;93).

Os gêneros alimentícios serão fomecid
pÍesente Contrato um valor total estimado
Íeais e sessenta centavos)

CT,A USTILA II - DAS DISPOSICÕES

ilt e

Prefeito nicipal
Con

os pelos preços conslantes na proposta da Contratada, perfazendo o
de R$ 324.165,60 (trezentos e vinte e quatro mil cento e sessenta e cinco

FINAIS
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se adita, não modificadas, implícita ouexplicitrmente, poÍ este instrumento.
E assirn, por estarem justos e acordados, assinam o presente, em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim legal

Itabaiana,
JOAO LUIZ ÀtiEdo dê Íomô

18 de outubro de 2022. SILVA drsit'rpôrJoao LUrz
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João Luiz Silva Marques

J. BRÂSIL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Contratada
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